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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 004/2025)

PORTARlA INTERNA n“ (304 de 12 de maio de 2025

Institui a Comissão de Farmácia e Terapêutica de

Medicamentos e Insumos Essenciais — CFT, para

estabelecer a Relação Municipal de

Medicamentos Essencrais - REMUME.

ALEXANDRO DOS REIS MENEZES, Secretário Municipal de Saúde, no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que

dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde,

a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e da outras

providências.

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a

Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a assistência

terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema

Único de Saúde (SUS).

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que

regulamenta a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a

organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a

assistência a saude e a articulação interfederativa, e da outras providências, com

especial atenção ao disposto nos artigos 27º, 28º e 29º.

CONSIDERANDO a Portaria do GM/MS nº 3.916, de 30 de outubro de 1998,

que aprova a Política Nacional de Medicamentos, que tem entre suas prioridades

a promoção do uso racional de medicamentos junto a população, aos

prescritores e aos dispensadores,

CONSIDERANDO a necessidade de qualificação da Assistência Farmacêutica,

ampliação do acesso da população aos medicamentos e a promoção do uso

racional,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Serrinha

(SMS), a Comissão de Farmácia e Terapêutica de Medicamentos e Insumos

Essenciais (CFT).

Art, 2º - A Comissão de Farmácia e Terapêutica, Medicamentos e Insumos

Essenciais da Secretaria Municipal de Saude e uma instância colegiada, de

carater consultivo e deliberativo, que decidirá sobre os itens que irão compor a

Relação Municipal de Medicamentos Essenciais —REMUME.

Art. 30 - A padronização e aquisição de qualquer medicamento, formulas

especiais para nutrição e insumos para o uso na Secretaria Municipal de Saúde

de Serrinha ficam condicionadas à avaliação da CFT.
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Parágrafo único — Sempre que a Comissão entender necessário poderá solicitar
e convidar outros profissionais para participarem de suas reuniões.

Art. 4º - A solicitação pelos profissionais dos serviços de saúde da SMS, para
inclusão, exclusão ou substituição de qualquer medicamento ou insumo deverá
ser encaminhado a CFT utilizando formulário próprio,

Parágrafo único — A Secretaria Municipal da Saude, nomeia os profissionais
abaixo relacionados para compor a Comissão de Farmácia e Terapêutica da
Secretaria Municipalde Saúde de Serrinha:

. Farmacêutica: Ananda Oliveira Nunes CRF-BA 10661

. Medico: Paulo Roberto dos Santos Souza CREMEB 33405

. Cirurgião—Dentista: Marco Aurélio Pires Nóbrega Tahim CRO—BA 6674

. Enfermeira: Lilian Leal Mota COREN—BA

Art. 5º - Revogam disposições em contrário,

Art. 6º — A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Serrinha, 12 de maio de 2025

      

 

' EIS MENEZES

SECRETÁR . |" IPAL DE SAÚDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA
(, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

”?ª“ DIRETORIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

 

COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPEUTICA DE MEDICAMENTOS E
INSUMOS ESSENCIAIS — CFT

REGIMENTO INTERNO 2025

DA FINALIDADE

Art. 1º — A Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT) trata—se de uma comissãode caráter permanente, consultivo e deliberativo, responsável por elaborar aRelação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) e por promover oUso Racional de Medicamentos, devendo assessorar diretamente O SecretárioMunicipal de Saúde em assuntos relacionados a medicamentos.

Dos CRITÉRIOS PARA A SELEÇÃO, INCLUSÃO E EXCLUSÃO DEMEDICAMENTOS

Art. 2º — Para a seleção da Relação Municipal de Medicamentos Essenciais(REMUME), a CFT observará os seguintes critérios:

a) Assegurar o acesso dos usuarios do SUS a medicamentos seguros, eficazese custo efetivos;

0) Promover a racionalidade na prescrição e utilização de medicamentos,

c) Implementar a resolutividade terapêutica adequada;

d) Racionalizar os custos dos tratamentos;

e) Contribuir para maior eficiência administrativa na aquisição de medicamentos.

Art. 3“ — Para a inclusão de medicamentos na REMUME, serão observados osseguintes critérios:

a) Indicação fundamentada em critérios epidemiológicos, privilegiando aquelesmedicamentos que tratem doenças que configuram problemas de saúde pública,que atinjam ou põem em risco as coletividades, cujo controle concentra—se notratamento de seus portadores;

b) Registro na Agência Nacronal de Vigilância Sanitária (ANVISA);

o) Valor terapêutico comprovado, com informações clinicas suficientes naespécie humana e em condições controladas, sobre a atividade terapêutica efarmacológica (segurança, eficácia e custo efetividade),

d) Baixa toxicidade;

e) Comodidade posológica e facilidade de fracionamento ou multiplicação dedoses;
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COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPEUTICA DE MEDICAMENTOS E
INSUMOS ESSENCIAIS — CFT

REGIMENTO INTERNO 2025

f) Denominação pelo principio ativo, conforme Denominação Comum Brasileira(DCB) ou na sua falta, Denominação Comum Internacional (DCI);

9) Estabilidade em condições de estocagem e uso;

h) Facilidade de armazenamento;

i) Possibilidade de uso em mais de uma enfermidade;

j) Preferência por monofãrmacos, excluindo-se sempre que possível as
associações;

k) Maior tempo de experiência no uso;

1) Tratamento de primeira e segunda linha;

m) Existência de múltiplos fabricantes,

Art. 4º — A exclusão de medicamentos da REMUME deverá ocorrer sempre que
houver evidências de que o produto:

a) Apresenta relação risco/beneficio inaceitável;

b) Não apresenta vantagens farmacológicas e/ou econômicas
comparativamente a outros produtos disponiveis no mercado;

c) Não apresenta demanda justificável.

DA COMPOSIÇÃO DA CFT

Art. Sº — A composição minima da Comissão devera ser de quatro membros,
distribuidos idealmente de forma multi e interdisciplinar, abrangendo
farmacêuticos, médicos, enfermeiros e cirurgiões-dentistas.

& 1º — Cada membro poderá ter um suplente.

Art. 6º — Quando julgar necessário, a CFT poderá solicitar um parecer externo
de um consultor especialista no tema em analise.

Art, 7º — Para a realização dos trabalhos da Comissão, os membros deverão ser
dispensados de suas atividades assistenciais por tempo a ser definido pela
coordenação da CFT juntamente ao Secretário Municipal de Saude,
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COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPEUTICA DE MEDICAMENTOS E
INSUMOS ESSENCIAIS — CFT

REGIMENTO INTERNO 2025

g 1º - Havendo necessidade, deverão ser consultadas as chefias imediatas dos
integrantes da CFT, de forma a garantir seus trabalhos sem prejuízo as
atividades assistenciais.

Art. 8º — Além dos profissionais citados acima, recomenda-se que a Secretaria
Municipal de Sadde disponibilize pelo menos um auxiliar administrativo para a
CFT.

DO MANDATO

Art. 90 — O mandato será de 24 meses, podendo ser renovado conforme definição
do Secretario Municrpal de Saúde.

Art, 10 — A relação dos membros de cada mandato devera ser publicada atraves
de Portaria do Secretario em Diário Oficial a cada dois anos, bem como a
substituição de qualquer membro, a qualquer momento,

â1 º — A cada renovação de mandato, os membros da CFT deverão preencher um
Termo de Isenção de Conflito de Interesses (Anexo I), que será avaliado pela
Comissão para aprovar sua participação antes que haja a publicação em
Portaria.

gzº - No caso de substituição de algum de seus membros, o novo integrante
também deverá preencher o Termo de Isenção de Conflito de Interesses para
ser apreciado pela CFT.

Art.11 — O coordenador da Comissão será nomeado pelo Secretário Municipal de
Saude.

â1º - Os demais membros podem ser indicados por suas respectivas categorias
profissionais, devendo ser aprovados pelo Secretário Municipal de Saúde;

ªZº - O cargo de secretário da Comissão podera ser definido por seus
Integrantes.

Art, 12 — A ausência de um membro em três reuniões consecutivas sem
justificativa, ou ainda, seis reuniões não consecutivas sem justificativa durante
12 meses gera sua exclusão automática da CFT.
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COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPEUTICA DE MEDICAMENTOS E
INSUMOS ESSENCIAIS — CFT

REGIMENTO INTERNO 2025

DO FUNCIONAMENTO E ORGANIZAÇÃO

Art. 13 — Deverão ocorrer reuniões periódicas, com data, local e horáriopreviamente definidos e informados, sendo no minimo uma reunião semestral.

Art. 14 — As reuniões deverão ter início no maximo 30 minutos depois do horárioestipulado, com pelo menos metade dos membros presentes.

Art. 15 — Na impossibilidade de participação do coordenador, os membros dacomissão poderão indicar um de seus integrantes para presidir a reunião.

Art. 16 — As decisões da comissão serão tomadas após aprovação por meio devotação aberta e justificada por maioria simples dos membros presentes,

â1º - Havendo empate na votação, caberá ao coordenador a decisão finai,

Art. 17 —— Poderão ser convidados outros profissionais especialistas paraparticipar das reuniões, desde que autorizados em plenária previa.

Art. 18 — Cada reunião da Comissão será registrada em ata resumida e
arquivada contendo: data e hora da mesma, nome e assinatura dos membros
presentes, resumo do expediente e decisões tomadas.

ê'lº — Deverá ser encaminhada cópia da ata para o Secretário Municipal de
Saude.

Art, 19 — A Comissão poderá receber solicitações externas de revisão da
REMUME atraves de um formulário próprio (Anexo II), que deve ter todos os
campos preenchidos e anexado pelo menos três estudos que embasem o pedido
realizado.

ê1º - A cada processo de atualização da Relação Municipal de Medicamentos
Essenciais, a Comissão devera definir um periodo para recebimento dos
formulários de solicitação externa,

Art, 20 -- Os assuntos tratados pela Comissão deverão ser guardados em sigilo
etico por todos os membros.



Terça-feira
1 3  d e  m a i o  d e  2 0 2 5
Ano IX • Edição Nº 1469

- 8 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DIRETORIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

 

COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPEUTICA DE MEDICAMENTOS E

INSUMOS ESSENCIAIS _ CFT

REGIMENTO INTERNO 2025

Art. 21 — Além das reuniões ordinárias, poderão ser realizadas reuniões
extraordinárias para tratar de assuntos que exijam discussões emergentes ou
urgentes, podendo ser convocadas pelo Secretário Municipal de Saude, pelo
coordenador ou por pelo menos dois terços dos membros da Comissão.

DAS ATRIBUIÇÓES

Art. 22 — São atribuições da Comissão de Farmácia e Terapêutica:

a) Elaborar e atualizar periodicamente a Relação de Municipal de Medicamentos

Essenciais (REMUME);

b) Estabelecer criterios de inclusão e exclusão para a padronização de

medicamentos;

c) Aprovar a inclusão ou exclusão de medicamentos padronizados por iniciativa
propria ou por solicitação externa mediante formulario específico;

d) Incentivar o uso dos nomes de medicamentos pela Denominação Comum
Brasileira (DCB) pelas equipes de saúde do municipio;

e) Revisar periodicamente as normas de prescrição;

f) Validar protocolos de tratamento elaborados pelos diferentes serviços;

9) Organizar a comunicação interna de divulgações da ANVISA, exclusão de

itens, boletins, dentre outros:

h) Promover ações que estimulem () uso racional de medicamentos e

atividades de farmacovigilãncia;

i) Garantir o cumprimento de suas resoluções, mantendo estreita a relação com

o corpo clínico;

j) Assessorar o Secretário Municipal de Saúde em assuntos de sua

competência;

k) Elaborar um gura farmacêutico a ser divulgado em todos os serviços da

Secretaria Municipal de Saúde, com atualizações periódicas, sempre que

necessário, contendo minimamente os medicamentos padronizados e seus
devidos grupos farmacológicos;

|) Definir anualmente metas de melhoria de suas estratégias, sempre buscando
a qualidade com a atuação em Educação Permanente,
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COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPEUTICA DE MEDICAMENTOS E
INSUMOS ESSENCIAIS - CFT

REGIMENTO INTERNO 2025

Art. 23 — São atribuições do coordenador da CFT, além de outras instituídasneste regimento que decorrem de suas funções ou prerrogativas:

a) Aprovar previamente a pauta

b) Convocar e presidir as reuniõ

das reuniões;

88,

c) Representar a Comissão junto ao Secretário Municipalde Saúde, ou indicarseu representante;

d) Subscrever todos os documentos e resoluções da Comissão previamenteaprovados pelos membros desta;

e) Fazer cumprir o regimento.

Art. 24 — São atribuições e competências da secretaria da Comissão:

a) Organizar a pauta das reuniões;

b) Receber e protocolar os processos e expedientes;

c) Conferir o preenchimento dos

recebidos;

d) Lavrar a ata das reuniões;

Formulários de Solicitação Externa (Anexo ll)

e) Convocar os membros da comissão para as reuniões determinadas pelo
coordenador;

f) Organizar e manter o arquivo da Comissão;

9) Preparar a correspondência;

h) Realizar outras funções deter

serviço desta Comissão.

DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

Art. 25 — Os casos omissos nest

CFT, em conjunto com seu coo

Sadde Municipal.

Art, 26 — Este regimento podera

minadas pelo coordenador relacionadas ao

e regimento serão resolvidos pelos membros da
rdenador e se necessário com o Secretário de

ser alterado por eventuais exigências de adoçãode novas legislações pertinentes ao assunto.
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COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPEUTICA DE MEDICAMENTOS E

INSUMOS ESSENCIAIS - CFT

-
REGIMENTO INTERNO 2025

Art. 27 — Este regimento entrara em vigor após a aprovação do Secretário
Municipal de Saúde e sua publicação no Diário Oficial,
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COMISSÃO DE FARMACIA E TERAPEUTICA DE MEDICAMENTOS E
INSUMOS ESSENCIAIS — CFT

REGIMENTO INTERNO 2025

ANEXO I

I " ' '“ " RMOQÉISENÇÃ'ODE CONFLITO'DETNT'ÉRÉSSE '

  

 

 

I—
interessefinanceiro ou deyoutra ordem em empresa farmacêutica (* ou de equipamentos para a saUde a qual possa constituir poiencral conflito de interesse com a

: Comissão de Farmácia e Terapeutlca (CFT)?

I III , SIHD? Não

( Võcê teve, nos ÚIIIITIOS 04 aíaógwasesasuouna réia'ças'p'rarsgiohai com empresa amuseéuícasu "I distribuidora de medicamentos?

[:] Sim [3 Não

_Se você respondeu “Sim" a alguma destas perguntas, dê, por—favor, detalhes a segáuiízw—Tipo de vinculo ou Relacionamento (Patentes, empregos, brindes, pagamentos, consultorias,
palestras, etc.)

 

ITI—óm'êãa—E'mbíéêa'sm * T ª

( Pénencé'a'vóéàãuafánãhiaBJgrupo'ãé—iíab'alhí'

 Io mTer'e'ggsaogsn'essasae—magia?“ _

DESDE El_ltêg E ,A,
* Se não, quando cessourorinterrerssef?

' Existeâígtiiíouír'oTáto'quepossªm aaa;"Sugabjeiividadé e indepen'aênaa'nas decrsões'i'cmadagpeiCFT? a

"I

ª

. i

l

 ( - Declaro que as informações acima sãoãrretas e que não há qualquer outra situaçãoI que represente real potencial ou aparente conflito de interesses por mim conhecida.
L . Declaro que Informarei se houver qualquer mudança nestas circunstâncias.
Data: I Assinatura: 
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J
_
_
,

E
“
D
E
E
;
_
;
4

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA** ,» *— '— «' ' SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESERRÉRHÁ

 

DIRETORIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

WEC :.,m.» .;

 

COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÉUTICA DE MEDICAMENTOS EINSUMOS ESSENCIAIS _ CFT

REGIMENTO INTERNO 2025

ANEXO II

j'FõRII/I'U'LÃRTÓ'P'ARÃ
SOLICITAÇÃOÉXTE'R'N'A'DEAETERACÃO

NAREEÃÇAO MUNIC 'MEDICAMENTOS
ESSENCIAIS (REMUME)

, ,. ,Éãº'flãªº, dªfsubstitw

 

  
     

   

Itimã ediçãofdahRelãçf

jim,“ ._Nã3,,,,_,,__
I—Dadosíarmacológicos

( Grupo(s) Farmacológicas):—

    

  

 

   

L_ E,, -,,_,__,__,_ "WX. _E__1z_w__—E_EWLE..—_VE , , I

( Principa dicações terapêuticas.

l Contraindicações, precauções e toxicidade reITaCIoVnad—asr 'ao'u's'ó'dêéié mTSdicamentfoín E

I

 

   

  
farmacológico ou classe terapêutica const

 

antes na RENAME?

I

I |:] Sim. Quais?

ID Nao

I Resumo—deg
evidências clinicas e/ou economic—as que ju em a solicrtação (eficacia efeitos (

Icolaterais, contraindicações,
precauções,

toxicidade, relação custo/beneficio.
custo médio dojLIIÉIÉIÚÉ'IÃPL . ,C-Lçºnl ªsilº?fênºlêê,-_A£'EX?LF

' ÍªíEI—ªífàfêfjªzílçlªâÉ'I'P'ªãgªdªS-,,.WELL—,e eaw ,,,_,___ __,,_,,____,,_,,
__LE __i

I—Resumo das evrdencras clinicas, econômicas e/ou epidemiológicas
que justifiquem a solicitação l

I(exlerrsão do uso. efrca'cra, efeitos colaterais, contraindicações,
precauções, toxicrdade, relação I

I custo/beneficio,
custo médio do tratamento, etc.) com as referências. Anexar cópias das referências I

emlJLegadaL

D d
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TERMO DE CONVÊNIO (Nº 083/2025)

 

15
DE

ENT
RE

SI

RINR
A

CELE
BRAM

o

_

BAI-I
IA E 0

MUNI
CÍPI

O

E SA
NTA

NA

BAI—I
IA, ?

ARA
CESS

AO D
E SE

RVID
OR.

O MUNIC
IPIO

DE FEIRA
DE SANTA

NA/BA
, pesso

a iuridi
ca de direit

o púbiic
o intern

o,

inscr
ito no

CGC/
MF sob o nº 1A.0A

3.57A
/0001

—51, c
om sede

na Aven
ida Senh

or dos Passo
s, nº,

980,
Centro

, nesta
cidade

, repre
senta

do neste
ato peIo

Prefei
to Munici

pai, Srº Lºjª

RONA
LDO

DE CARV
ALHO

, resid
ente

e domic
iiiad

o nesta
cidad

e e o MUNI
CIPI

O DE

SERR
INHA

/BA,
pess

oa iurid
ica de direi

to púin
co inter

no, inscr
ito no CNPJ

sob
o nº

13.84
5086/

6001—
03, com

sede
na Rua Macá

rio Ferre
ira, nº 517, Centr

o, Serri
nha/B

A, neste
ato

repre
senta

do pelo
Prefe

ito Sr. CYRO
OLIV

EIRA SILV
A NOVA

IS resid
ente e domic

iiiad
o na

cidad
e de Serri

nha/B
A, firm

am o prese
nte Conv

ênio
de Coop

eraç
ão Mútu

a, medi
ante

as

ciáus
uias e condi

ções segui
ntes:

CLÁUS
ULA PRIME

IRA -
DO OBJET

O

O presen
te Convê

nio tem por objeto
a cessão

de servid
ores perten

centes
ao quadr

o

de pessoa
i dos conve

nente
s, para prest

arem
serviç

os nos seus órgãos
, media

nte requis
ição d

o

CESSI
ONARI

O e dispon
ibiIid

ade do CEDEN
TE.

Parág
rafo

único
- Este

Term
o de Convê

nio conte
mpla

a cessã
o doia)

servid
oriai

ROSEL
I TEIXE

IRA DE OLIVE
IRA SANTO

S' matríc
uIa nº 9870,

para
exerce

r a função
de

Profes
sor(a)

, no órgão
CESSI

ONÁRI
O, caben

do ao CE
DENT

E autori
zar a cessão

.

CLÁUS
ULA SE

GUNDA
— DAS

OBRIG
AÇÓES

DOS CESSIO
NÁRIOS

Para a conse
cução

do objeto
deste

Convê
nio as partes

acord
am o seguin

te.

lº - A design
ação do(a)

servid
oria)

cedido
ia) será formal

izada
media

nte requis
ição

peio CE
SSIONÁ

RIO e aprova
ção peio CEDENT

E;

& zº - Relati
vament

e ao(à)
servid

oria)
cedido

ia) com ônus para o órgão
requis

itante
,

os encarg
os sociais

reiativ
os à contri

buição
patron

al e do(a) servido
r(a) serão

recolhi
dos ao

REGIM
E GERAL

DE PREVI
DENCI

A SOCIAL
- RGPS,

Previd
ência

do órgão
cedent

e em

confor
midade

com o institu
ido na norma

corres
ponden

te em
razão da ausênc

ia do Regime

Própri
o de Previd

ência SociaI
— RPPS no municí

pio de orige
m do(a) servid

oria).

& 3ª - O CEDEN
TE coioca

o(a) servido
riai a inteira

dispos
ição da CESSIO

NÁRIA.

& 4ª - O(A) servido
r(a) cedido(

a) contin
uará vincul

ado ao regime
de origem

, que

perman
ece inalter

ado.

& 5º- O cession
ário garante

ao(à) servido
ria) cedidoi

todos
os direitos

assegur
ados

  

por Lei.
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a) fica
rá a cri e

m do órga
o

de
orig

em,
bser

vada
s as

' a previ
sta no Plan

o de

 

a de traba
lho

iC'Ipi
o de

orig
em.

à 7ª - A iorn
ad

ser d
o seu N

iun idade
insal

ubre
ou

empe
nhar

ativ

ante.Carre
ira d

e Proie
s

(a) servi
dor(a

) cedid
oia)

des

o pagos
peio

órgão
requis

it

& Bº- Em caso
do

dicio
nais serã

peric
ulosa

, os respe
ctivo

s a

5 99- É ved
ada a suces

são do(a)
servid

or(a)
pelo órgão

requi
sitan

te a quais
quer outro

s

além
dos princi

pios
e

dos Servi
dores

S aos regul
ament

os inter
nos eórgão

s.

& 10 — O(A)
servid

or(a)
cedid

o(a)
com

base
neste

' ' da Admin
istra

ção
Públic

a, das regras
consta

ntes
do

Públi
cos Munic

ip
“ CEDE

NTE,
fica t

ambé
m suieit

o

norma
s de serviç

o

'

rvânci
a da jorna

da de trabal
ho do(a)

servid
or(a),

a fim de evitar

& 11 — Zela
r pela obse

lei.

carga
horár

ia super
ior ao previ

sto e
m

5 12 - Atend
er, após

forma
l comun

icaçã
o, requi

sição
do CEDEN

TE,
visan

do o retor
no

do(a)
servid

or(a)
cedid

o(a).

& 13 — Não
coloc

ar o(a) servid
or(a)

cedid
o(a)

para
o exerci

cio de funçã
o que não esteja

ão desen
volvi

das pela
entid

ade ou pelo
órgão

Cessi
onári

o.

compr
eendi

da dentr
e as que 5

DAS OBRIG
ACOES

DO(A)
SERVI

DOR(A
)

CLÁUS
ULA TE

RCEIRA
-

cer ativi
dades

com
zelo

e eficiê
ncia,

(a) cedid
oia)

dever
á exer

lação
que o rege.

& 19 - O(A)
servi

dor

ocedi
mento

s inter
nos, b

em como
à legis

s e pr
admin

istra
ção do

á se aprese
ntar

na

ntar a declar
ação

or(a)
dever

o, be
m como

apres
e

e o(a)
servid

ro de cessã

lizar o cadas
t

ssioná
rio.

& Zº — Trime
stral

ment

de orige
m para atua

munic
ipio

ncia exped
ida pelo ce

de frequ
ê

tronai
s

& Bº — Fica a cargo
do(a)

servid
or(a)

cedido
(a) acomp

anhar
as obriga

ções pa

entre
os municí

pios, inclusi
ve as contri

buiçõe
s previd

enciár
ias.

& 4ª — O(A) servid
or(a) cedido

(a) dever
á assina

r o prese
nte Te

rmo de Cessã
o, fican

do

em cumpr
idas.

ciente
das suas obriga

ções e demai
s cláusu

las a ser

CLÁUSU
LA QUA

RTA— D
A VIGEN

CIA

& lº - O present
e Term

o de Cessão
terá vigênci

a a partir
de 051051

2025 até 311120
028,

rtes, ficando
resgua

rdado
ao Órgão

Cedent
e ou

poden
do ser prorro

gado se houver
interes

se das pa

o retorno
ou a devoluç

ão do(a) servido
r(a

 

Cesbsli
onário direito

de Requisi
tar, a qualqu

er tem
po,

pu ico(a) cedido(
a) median

te m
' "

'

.

anifesta
a

” ' ' '

(trmtªd
ias.

,

ç o, por escrlto,
com anteced

enCIa
mInIma

de 3

./

CV,

,

&

x
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IvIENT
ÁRIOS

OS RECUR
SOS O

RÇA

O a contas
das dotaçõ

es orçame
ntária

s dos

CLÁUSU
LA QUI

NTA - o

AS despe
sas do prese

nte Convê
nio correr

ã

respec
tivos

conve
nente

s.

EXTA —
DA RESCIS

ÃO

e ajuste
pelo

CLÁUSU
LAS

Poder
ao os Conve

nente
s encerr

ar, a qualqu
er momen

to, o presen
t

condi
ções

nele pactu
adas

que (: torne
inexeq

uivel
ou

se desint
eressa

r, corn

descu
mprim

en

ainda,
por at

iso prévio
da parte

que

antece
dência

mini

o unilat
eral,

media
nte av

ma de 30 (trinta
) dias.

CLÁUSU
LA SÉT

IMA - DO FORO

Elege
os Conve

nente
s o foro da Comar

ca de Feira
de Santa

na para dirimi
r quaisq

uer

ou quest
ões oriund

as deste
Convên

io.

e pleno
acord

o e ajusta
dos,

os
' ' s assin

am o presen
te

"dade,
para que se produ

zam os

vias, de igual teor,
forma

e v

e test
emunha

s abaixo.
”

dúvid
as

E por estare
m d

m 03 (três)

instr
ument

o e

sença
d

efeitos
legais

na pre

Feira de Santan
a, 10 de abril d

e 2025.

JOSÉ RO
NAEOO DE CARV

ALHO

Prefeito
Munfiic'ip

alxde Feira de Santana/
BA

*.X

.” i(  

 

Testem
unhas:
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ORA MUNICIPAL DE

ªiª": ÉÉMAHA   

W

1- DADOS CADASTRAIS: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA/BAHI
A

 

  
 

 

 

 

rENTIDADE: Município de Feira de Santana—BA
CNPJ:14.043.57

4/0001-51
21

l ENDEREÇO: Avenida Senhor Dos Passos, nº 980, Centro — Feira de Santana — BA
AI

NOME RESPONSÁVEL: JOSÉ RONALDO
DE CARVALHO

I Cargo: Prefeito Municipal

  

 

2 -— DADOS CADASTRAIS: MUNICÍPIO DE SERRINHA/BAHIA

 

I

ENTIDADE: Município de Serrinha « BA
ENPJ: 13.845,086/0001

-03 ª

ENDEREÇO: Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha — BA

NOME RESPONSÁVEL: CYRO OLIVEIRA SILVA NOVAIS
Cªrgo: Prefeito Municipal

3 — DESCRIÇÃO DO OBJETO

  

 
 
 

 
 

TÍTULO Do PROJETO:
PERÍODO DE EXECUÇÃO:

CESSÃO DE SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) l lníºlºª 05 de mªiº dº 2025

| Término: 31 de dezembro de 2028
%

IDENTIFICAÇÃO Do OBJETO:

O presente Convênio tem por objeto a cessão de servidor(a) ocupante de cargo de provimento

efetivo, pertencentes ao quadro de pessoa dos CONVENENTES, para prestarem serviços nos seus

( órgãos, mediante requisição do CESSIONÁRIO e a disponibilidade do CEDENTE.

 

 

 

)

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO:

?

O processo envolve O interesse na assinatura de Convênio entre o Município de Feira de

Santana/BA e o Município de Serrinha/BA, cujo objeto visa o acordo da cessão de servidor(a)

ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, com ônus para o CESSIONARIO.

 

I— a designação do(a) servidor(a) a ser cedido(a) será formalizada por ato da autoridade

competente do Município Cedente, devendo se observar a disponibilidade e aS funções a serem

PARA A CONSECU
ÇÃO DO OBJETO DESTE CONVENIO,

AS PARTES ACORDAM
O SEGUINTE:

desempenhadas;

lI— a remuneração mensal do(a) servidor(a) será a cargo do Município CESSIONÁRIO;

III— a época de gozo das férias pelo(a) servidor(a) cedido(a) ficará a critério do órgão requisitante,

respeitado o período aquisitivo no Municipio de origem, Observadas as informações funcionais

prestadas pelo CEDENTE;

IV- a jornada de trabalho do(a) servidor(a) cedido(a) e' a prevista no Plano de Carreira de seu

Municipio, desde que atenda às necessidades do município cessionário e a legislação Vigente;

V— em caso do(a)/servidor(a)
cedido(a), desempenhar atividade insalubre ou periculosa, os

respectivos adicionais serão pagos pelo órgão requisitante;

VI - é vedada'a syéessão do(a) servidor(a) pelo órgão requisitante a quaisquer outgos órgãos.

I
Nº»

ªªª]
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EH"Tªti
UNICIIPM

. DE

Titi %%MÉ
EXNTAIIÉA

 

4 - APR
OVAÇÃO

DO MUNICÍ
PIO DE FEIRA D

E SANTAN
A-BA

    

  

Aprovad
o:

Feira de Santana,
10 de abril de 2025.

l

)

JOSE RONAL
DO DE CARVAL

HO '

PREFEIT
O

l

    

 

 

5 - APR
OVAÇÃO

DO MUNICÍP
IO DE SERRINH

A—BA

Feira de
Santana

, 10 de abril de
zDZS.

&
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO - SEFAP

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO ALTERAÇÃO QDD (Nº 63/2025)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

PCA LUIZ NOGUEIRA, 495 - CENTRO

Serrinha - BA

C.N.P.J.: 13.845.085l0001-03 MAIO/2025

 

 

DECRETO 63/2025

ALTERAÇÃO DO QDD no valor de 437.979,31

(QUATROCENTOS E TRINTA E SETE MIL E

NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E TRINTA E

UM CENTAVOS) e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) Munimpal de SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constituoionais & de acordo com o que lhe

confere a Lai Nª1438/2024,

DECRETA

Art. 1º - Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo(a) decreto correspondente a Programação das

Despesas das Secretarias Municipais e dos Orgãos diretamente subordinados ao Prefeito(a), conforme detalhamento abaixo:

5401 GABINETE DO PREFEITO

2002 MANUTENÇÃO DAS ACOES DO GABINETE DO PREFEITO

33903300 - 15000000 Passagens e Despesas Com Locomoção 6 000,00

33903900 - 15000000 Outros Servlços de Tercelros - Pessoa Jurídlca 5 000,00

Soma da Ação: 11.000,00

Soma da Unidade: 11.000,00

5901 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELACOES INS11TUCIONAIS

2010 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO TIRO DE GUERRA

33903000 - 15000000 Materlal de Consumo 5 000,00

Soma da Ação: 5.000,00

Soma da Unidade: 5.000,00

5101 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

2015 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

33903900 - 15000000 Outros Servlços de Tercelros - Pessoa Jurídlca 152 000,00

Soma da Ação: 152.000,00

Soma da Unidade: 152.000,00

5201 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

2019 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA E DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

31909400 - 15001001 Indenlzações e Restltulções Trabalhlstas 2 119,31

33903900 - 15001001 Outros Servlços de Tercelros - Pessoa Jurídlca 5 060,00

Soma da Ação: 7.179,31

2023 MANUTENÇÃO DA EDUCACAO FUNDAMENTAL (CUSTEIO)

33903600 - 15400000 Outros Servlços de Tercelros - Pessoa Físlca 62 800,00

Soma da Ação:

 

Soma da Unidade: —59.979,31

5301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE , & ,

2037 MANUTENCAO DO APS - ATENCAO PRIMARIA A SAUDE

33903000 - 16003110 Materlal de Consumo 200 000,00

Soma da Ação:W

Soma da Unidade:W

Total Geral:W

Art. 2“ - Os recursos para atender as adições previstas no artigo 1º decorrem de reduções das seguintes dotações orçamentárias:

5401 GABINETE DO PREFEITO

2002 MANUTENÇAO DAS ACOES DO GABINETE DO PREFEITO

33904100 - 15000000 Contrlbulções 11 000,00

Soma da Ação: 11.000,00

Soma da Unidade: 11.000,00

5901 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELACOES INS11TUCIONAIS

2010 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO TIRO DE GUERRA

33903600 - 15000000 Outros Servlços de Tercelros - Pessoa Físlca 5 000,00

Soma da Ação: 5.000,00

Soma da Unidade: 5.000,00

5101 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

2015 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

33903500 - 15000000 Servlços de Consultorla 152 000,00

Soma da Ação: 152.000,00

Soma da Unidade: 152.000,00

5201 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

PCA LUIZ NOGUEIRA, 495 - CENTRO

 

 

Serrlnha - BA

C.N.P.J.: 13.845.085/0001-03 MAIO/2025

DECRETO 63/2025

2019 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA E DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

31909200 - 15001001 Despesas Exercíclos Anterlores 2 119,31

33903500 - 15001001 Servlços de Consultorla 5 060,00

Soma da Ação: —7.179,31

2023 MANUTENÇÃO DA EDUCACAO FUNDAMENTAL (CUSTEIO)

33903000 - 15420000 Materlal de Consumo 62 800,00

Soma da Ação: —52.8W,W

Soma da Unidade: —59.979,31

5301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2037 MANUTENÇÃO DO APS - ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE

33903000 - 16000000 Materlal de Consumo 150 000,00

33903700 - 16000000 Locação de Mao-de-obra 50 000,00

Soma da Ação: 200.000,00

Soma da Unidade: 200.000,00

Total Geral: 437.979,31

Art. 3“ - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

Municipio de Serrinha, Estado Da Bahia 12 de maio de 2025.

 

CYRO OLIVEIRA SILVA NOVAIS

PREFEITO Mat.12178
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DECRETO - ORÇAMENTÁRIO / SUPLEMENTAR (Nº 64/2025)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

PCA LUIZ NOGUEIRA, 495 - CENTRO

Serrinha - BA

C.N.P.J.: 13.845.085/0001-03 MAIO/2025

DECRETO 64/2025

 

 

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 90.000,00

(NOVENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) Munimpal de SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constituoionais & de acordo com o que lhe

confere a Lei Nª1462/2024,

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

5901 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELACOES INS11TUCIONAIS

2009 MANUTENÇÃO DAS ACOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELACOES

INSTITUCIONAIS

33903900 - 15000000 Outros Servlços de Terceiros - Pessoa Jurídlca 90 000,00

Soma da Ação: 90.000,00

Soma da Unidade: 90.000,00

Total Geral: 90.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1“, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo

com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

5401 GABINETE DO PREFEITO

2003 MANUTENÇAO DAS ACOES ADMINISTRATIVAS CONSISAL

33933900 - 15000000 Outros Servlços de Tercelros - Pessoa Jurídlca 10 000,00

Soma da Ação: 10.000,00

Soma da Unidade: 10.000,00

5601 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

2006 MANUTENÇAO DAS ACOES DA PROCURADORIA JURIDICA

31901100 - 15000000 Venclmentos e Vantagens leas - Pessoa| C|v|I 9 000,00

Soma da Ação: 9.000,00

Soma da Unidade: 9.000,00

5101 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

2015 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

33909200 - 15000000 Despesas de Exercíclos Anterlores 20 000,00

Soma da Ação: 20.000,00

Soma da Unidade: 20.000,00

7001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

2101 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

31901100 - 15000000 Venclmentos e Vantagens leas - Pessoa| C|v|I 21 000,00

31901300 - 15000000 Obrlgações Patronals 30 000,00

Soma da Ação: 51.000,00

Soma da Unidade: 51.000,00

Total Geral: 90.000,00

Art. 3“ - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

Municipio de Serrinha, Estado Da Bahia 12 de maio de 2025.

 

CYRO OLIVEIRA SILVA NOVAIS

PREFEITO Mat.12178
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025)

 
  

 

 

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.143/2025 

 

O Prefeito do Município de Serrinha, Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 14.133/2021, com as modificações, adjudica 

e homologa o processo que tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços funerários, com fornecimento de urnas funerárias e translado de corpo, 

através de registro de preços, em favor da empresa: 

Lote Empresa CNPJ VALOR 

1 

COMERCIO DE PRODUTOS 

FUNERÁRIOS CANAA 

LTDA. 

07.214.675/0001-82 

R$ 358.922,90 

(Trezentos e cinquenta e oito mil, novecentos 

e vinte e dois reais e noventa centavos) 

 

Fica a empresa convocadas para, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, firmar o termo de contrato ou 

instrumento equivalente, sob pena de decadência de seu direito. A recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

Serrinha, BA, 13 de maio de 2025. 

 

 

CYRO NOVAIS 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025)

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - Modalidade: Pregão Eletrônico nº 017/2025 - Tipo: 

Menor Preço Global, Modo de Disputa: Aberto e Fechado – Processo 
administrativo nº 1723/2025 - Objeto: Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de segurança desarmada durante 

os festejos juninos de 2025, na cidade de Serrinha-Ba.  Início da sessão de 
disputa de preços: 28/05/2025 às 09:00h. Edital e demais Informações: 

Informações, nos sites: https://www.serrinha.ba.gov.br, ou Link: 

https://www.licitanet.com.br    Tel. (75) 3261-8500.  

 

 

  

Serrinha/BA, 12 de maio de 2025. 

 

 

Emerson Rosa dos Santos 

Agente de contratação/Pregoeiro 

Portaria n°395 de 31 de janeiro de 2025 
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